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 Sr. Presidente 

 O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
 regimentais,  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa  solicite 
 ao Executivo e à secretaria responsável: 

 Que  realize  o  serviço  de  melhorias,  por  meio  da  correção  da  depreciação 
 do asfalto, localizada na Rua Presidente Costa e Silva, conforme justificativa. 

 JUSTIFICATIVA  : 

 No  local,  inúmeras  crianças  brincam,  haja  visto  que  próximo  ao  local 
 encontra-se  uma  praça  municipal,  por  tal  motivo,  depreciações  nas  vias  tiram  a 
 atenção  do  motorista,  podendo  este  causar  um  acidente  caso  nossas  crianças 
 entrem em sua frente. 
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